
PREFEITURA DO ),iUNiCiPiO DE JUNDIAi

DECRETO N'.29.602. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES \MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO P.4RA ATENDER DESF'ESA COM ELABORAÇÃO DO PLANO DE
MOBILIDADE URBANA DE JUNDiAI - LEI N' 8.987 DE 04 DE JULF]O DE 2018, CONTRATO 14]/2020
PROCESSO: 11.092-4/18 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - RT 761.892

REF. SOLrCíi'AÇÃO i.358 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANspoRTE

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.794.500,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL
QUINHENTOS REAIS) NA(S) OOT.\ÇÃO(ÕES)

12.0].15.451.0187.1040 PLANO MUNICIPAL DE N'iOBILiDAr)E URBANA
4.4.90.39.00 OUTROS SERÁ TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 1.794.500.00

TOTAL....RS 1.794.500.0o

ART. 2" A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

'VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL OA(s) SEGUnj'E(s) DOTAçÃo(õES) DO ORÇA)iE\TO

12.01.04.122.0190.2003

90.30.00

0000

GERENCTAN,'LENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
N'MATERIAL DE CONSUNIO
PROPRIA

RS 255.344.55

3.3.90.39.00
0000

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

RS 407.032.9

2.0 5.451.0187.2029

3.3.90.30.00
0000

GERENCIANÍENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
MATEliIAL DE CONSUNIO

PROPRIA

RS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

RS

501.279.97

90.39.00
0000

238.733.60

12.01.15.451.0187.2747 SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO
3.3.90.30.00 N'MATERIAL DE CONSUNIO

o000 PROPRIA

RS 60.000.00

2.01.15.453.0187.2746 MANUTENCAO E REVITALIZACAO DOS TERÁ'FINAIS DE ONIBUS URRA



PREFEITURA DO )tUNiCiPi0 DE JUNDIAI

[)ecreto N. 29.602 '2020

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS 105.852.8

12.01. 15.453.0187.2750 SUBSÍDIO DO SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNIClr
60.45.00 SUBVENCÕES ECONOMICAS

0000 PROPRTA

RS226.256.08

TOTAL....RS ,794.500,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTE AO

JQSÉANT(}q10 PARIR'10SCHI

GESTOR DA LIVÍDADEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) TRINTA DiA(s) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE

GUSTA\'''O L. C. NIARYSSAEL DE CAb,'lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACTVTL
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